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Inclui os estudantes do Curso Técnico de Suinocultura/Jovem no Campo do SENAR/MG nas homenagens previstas na Lei Complementar nº 34/2018


	A Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

	Art. 1º As homenagens previstas na Lei Complementar nº 34/2018 incluirão, também, os alunos do Curso Técnico de Suinocultura/Jovem no Campo do SENAR/MG.
	Parágrafo único – As homenagens ocorrerão na mesma data e sob os mesmos critérios de seleção estabelecidos na Lei Complementar nº 34/2018.

	Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

	Piedade de Ponte Nova, 20 de fevereiro de 2020.




Vereador João Carlos Pereira Silveira



JUSTIFICATIVA:

	Os cursos técnicos profissionalizantes aceleram a entrada do aluno no mercado de trabalho, prepara o aluno para lidar com uma sociedade desenvolvida tecnologicamente. O curso Profissionalizante ele busca suprir uma demanda por mão de obra especializada e qualificada que hoje o nosso país necessita.

	Por isto, é importante também valorizar os estudantes que fazem opção por esta formação profissional.
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